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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

A presente contratação tem por objeto a aquisição de uniformes esportivos, 
destinados às equipes, atletas e participantes das atividades, projetos, 
treinamentos, competições e eventos promovidos ou apoiados pela Secretaria 
Municipal de Esporte do Município de Morro da Fumaça, conforme 
especificações técnicas, quantitativos e padrões de qualidade a serem 
definidos.

A contratação visa padronizar a identidade visual das equipes municipais, 
garantir condições adequadas de uso, conforto e segurança aos atletas, bem 
como atender às demandas institucionais do esporte público, contribuindo para 
o fortalecimento das políticas esportivas, a valorização dos participantes e a 
adequada representação do Município em competições e eventos esportivos.

Os uniformes esportivos deverão observar critérios de qualidade, durabilidade, 
funcionalidade e adequação às modalidades esportivas, bem como atender aos 
princípios da economicidade, eficiência, legalidade, isonomia e publicidade, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à 
Administração Pública.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 

OBJETO
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envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 
ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 
demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 
prosseguimento do respectivo processo de contratação.

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, 
inciso I da Lei 14.133/2021)

A Secretaria Municipal de Esporte do Município de Morro da Fumaça 
desenvolve, de forma contínua, atividades esportivas, treinamentos, projetos 
sociais, campeonatos e eventos oficiais, envolvendo atletas, equipes e 
representantes do Município em diversas modalidades esportivas.

Atualmente, verifica-se a necessidade de fornecimento de uniformes esportivos 
padronizados, adequados às modalidades praticadas, de modo a garantir 
condições apropriadas de uso, conforto, segurança e identificação visual dos 
atletas e participantes, bem como a adequada representação institucional do 
Município em competições e eventos esportivos.

A ausência ou insuficiência de uniformes adequados compromete a 
organização das atividades, a padronização das equipes, a valorização dos 
atletas e a imagem institucional da Administração Pública, além de dificultar a 
participação em competições oficiais que exigem identificação visual uniforme e 
padronizada.

Diante desse contexto, a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de uniformes esportivos mostra-se necessária e indispensável 
para assegurar a continuidade das ações esportivas, o fortalecimento das 
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políticas públicas de esporte e lazer, bem como o atendimento às demandas 
operacionais da Secretaria Municipal de Esporte.

A presente contratação contribuirá para a eficiência administrativa, a correta 
aplicação dos recursos públicos e a promoção do esporte como instrumento de 
inclusão social, saúde e cidadania, observando os princípios da 
economicidade, eficiência, legalidade, isonomia e publicidade, conforme 
estabelecido na Lei nº 14.133/2021.

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerando o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 
1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020).

2. ÁREA REQUISITANTE

Identificação da área requisitante Nome dos responsáveis

FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE E 
TURISMO

KAUÃ TEIXEIRA CORREA 

3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso 
II, da Lei 14.133/2021)

O município não possui Plano Anual de Contratação (PAC) para o exercício de 
2026.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso III, da Lei 
14.133/2021)
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A empresa contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos 
técnicos, funcionais, operacionais e legais, visando assegurar a qualidade, a 
durabilidade e a adequação dos uniformes esportivos a serem fornecidos à 
Secretaria Municipal de Esporte do Município de Morro da Fumaça.

4.1 Requisitos Técnicos e Funcionais dos Uniformes Esportivos

• Os uniformes esportivos deverão ser confeccionados com materiais 
apropriados para a prática esportiva, garantindo conforto, resistência, 
durabilidade e desempenho durante treinamentos, jogos e competições;

• Os tecidos utilizados deverão apresentar boa respirabilidade, leveza, 
resistência à tração, à lavagem frequente e ao desgaste, sendo adequados às 
modalidades esportivas a que se destinam;

• As peças deverão possuir acabamento adequado, com costuras reforçadas, 
sem falhas, rebarbas ou defeitos que comprometam o uso ou a segurança dos 
atletas;

• Os uniformes deverão ser fornecidos em diversos tamanhos, conforme grade 
a ser definida pela Secretaria Municipal de Esporte, atendendo atletas de 
diferentes faixas etárias e biotipos;

• As peças deverão permitir personalização institucional, incluindo cores oficiais 
do Município, escudos, logotipos, numeração e demais identificações visuais, 
conforme layout previamente aprovado pela Administração;

• A estamparia deverá apresentar alta durabilidade, não podendo desbotar, 
rachar ou se desprender com o uso e lavagens regulares.

4.2 Requisitos de Qualidade e Conformidade

• Os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeira linha e isentos de 
defeitos, não sendo aceitos produtos recondicionados, usados ou de qualidade 
inferior;

• Os uniformes deverão estar em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis, quando existentes, e com os padrões usuais do mercado esportivo;

• As peças deverão atender às exigências mínimas de segurança, ergonomia e 
conforto, não oferecendo risco aos usuários durante a prática esportiva;

• A contratada deverá garantir a padronização visual dos uniformes fornecidos, 
evitando variações de cor, tecido ou acabamento entre lotes.
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4.3 Prazos, Entrega e Logística

• A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de produção e 
entrega estabelecidos no instrumento contratual;

• A entrega dos uniformes deverá ocorrer em local indicado pela Secretaria 
Municipal de Esporte, dentro do Município de Morro da Fumaça;

• Todos os custos relativos à produção, personalização, transporte, embalagem 
e entrega dos materiais correrão exclusivamente por conta da contratada.

4.4 Garantia e Substituição

• A contratada deverá assegurar garantia mínima contra defeitos de fabricação;

• Constatados defeitos, vícios ou inconformidades nos materiais entregues, a 
empresa deverá proceder à substituição imediata, sem ônus adicional para a 
Administração Pública;

• A substituição deverá ocorrer dentro do prazo estipulado pela fiscalização do 
contrato.

4.5 Requisitos de Qualificação da Empresa

• A empresa deverá comprovar capacidade técnica para o fornecimento de 
uniformes esportivos, mediante atestados ou documentos equivalentes;

• Deverá comprovar experiência compatível com o objeto da contratação, 
especialmente no fornecimento de uniformes ou materiais esportivos;

• A contratada deverá possuir regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, 
conforme exigido pela legislação vigente;

• Deverá comprovar que possui condições operacionais e logísticas para 
atender integralmente às demandas estabelecidas neste Estudo Técnico 
Preliminar.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso IV, da Lei 14.133/2021)
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A estimativa das quantidades dos uniformes esportivos a serem adquiridos foi 
elaborada com base no levantamento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte do Município de Morro da Fumaça, considerando o 
atendimento às equipes esportivas vinculadas às categorias de base, juvenil e 
adulta, bem como a participação em treinamentos, competições oficiais e 
demais eventos esportivos promovidos ou apoiados pelo Município.

Os quantitativos estimados levam em consideração o número de atletas 
atendidos, a diversidade de modalidades esportivas, a necessidade de 
padronização visual institucional e a reposição periódica de uniformes, visando 
garantir condições adequadas de uso, segurança, conforto e identificação dos 
atletas representantes do Município.

A definição final das quantidades poderá sofrer ajustes, conforme a demanda 
efetiva no momento da contratação, respeitados os limites orçamentários e as 
condições estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato.

A estimativa do valor da contratação será obtida a partir de pesquisa de preços 
junto ao mercado fornecedor, observando-se valores praticados por empresas 
especializadas no fornecimento de uniformes esportivos, com características 
compatíveis às especificações técnicas estabelecidas neste Estudo Técnico 
Preliminar.

Na composição do valor estimado deverão ser considerados, de forma global:

• O custo unitário das peças de vestuário esportivo;

• Os custos de personalização (estamparia, numeração, logotipos e demais 
identificações institucionais);

• Os custos de produção, embalagem, transporte e entrega;

• Eventuais tributos, encargos e demais despesas inerentes ao fornecimento.

Os valores apurados terão caráter estimativo e referencial, não constituindo 
obrigação de contratação pelo montante indicado, servindo exclusivamente 
para fins de planejamento, definição de dotação orçamentária, análise de 
viabilidade da contratação e atendimento aos princípios da economicidade, 
razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, §1°, inciso V, da Lei 
14.133/2021)
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O levantamento de mercado para a presente contratação foi realizado 
mediante a obtenção de 03 (três) orçamentos junto a fornecedores 
especializados no fornecimento de uniformes esportivos, com atuação regular 
no mercado e capacidade de atendimento às especificações técnicas 
estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar.

A pesquisa considerou cotações atualizadas, obtidas diretamente com 
empresas do ramo, bem como a análise de preços praticados em contratações 
similares realizadas por outros entes da Administração Pública, quando 
disponíveis, por meio de consultas a portais da transparência e bases públicas 
de dados.

Na análise das propostas coletadas, foram observados não apenas os valores 
apresentados, mas também:

• A compatibilidade dos produtos ofertados com as especificações técnicas dos 
uniformes esportivos;

• A qualidade dos materiais empregados e dos processos de confecção;

• As condições de personalização, prazos de entrega e logística;

• A experiência e a capacidade operacional dos fornecedores.

O levantamento de mercado teve como objetivo subsidiar a estimativa do valor 
da contratação, assegurando a compatibilidade com os preços praticados no 
mercado, bem como a observância dos princípios da economicidade, 
razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública, conforme disposto 
na Lei nº 14.133/2021.

Os valores apurados possuem caráter meramente referencial, destinando-se 
ao planejamento da contratação e à definição da dotação orçamentária, não 
vinculando a Administração à contratação pelo menor preço isoladamente, mas 
sim à proposta mais vantajosa, considerada a adequada relação entre custo e 
benefício.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1°, inciso VII, 
da Lei 14.133/2021)

A solução objeto da presente contratação consiste no fornecimento de 
uniformes esportivos padronizados, destinados ao atendimento das demandas 
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da Secretaria Municipal de Esporte do Município de Morro da Fumaça, com a 
finalidade de garantir condições adequadas de vestuário esportivo para atletas 
vinculados às equipes municipais, abrangendo categorias de base, juvenil e 
adulta, em treinamentos, competições oficiais e eventos esportivos.

Os uniformes esportivos deverão ser confeccionados de acordo com as 
especificações técnicas previamente definidas pela Administração, 
contemplando peças adequadas às modalidades esportivas atendidas, com 
materiais apropriados para a prática esportiva, assegurando conforto, 
resistência, durabilidade, ergonomia e segurança aos usuários.

A solução deverá compreender todas as etapas necessárias ao pleno 
atendimento do objeto, incluindo a produção, personalização, fornecimento, 
transporte e entrega dos uniformes esportivos, observada a padronização 
visual institucional do Município, com aplicação de cores oficiais, brasões, 
logotipos, numeração e demais elementos de identificação, conforme layouts 
previamente aprovados pela Secretaria Municipal de Esporte.

Os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeira qualidade e 
compatíveis com os padrões usualmente praticados no mercado esportivo, 
garantindo desempenho adequado durante o uso contínuo e resistência às 
lavagens frequentes. A solução deverá prever, ainda, a disponibilização de 
diferentes tamanhos, de modo a atender adequadamente os diversos perfis de 
atletas contemplados.

A execução da solução deverá observar os prazos estabelecidos no 
instrumento contratual, cabendo à empresa contratada assegurar o 
cumprimento integral das especificações técnicas, a qualidade dos materiais 
fornecidos e a regularidade da entrega, bem como a substituição de quaisquer 
peças que apresentem defeitos, vícios ou inconformidades.

A adoção da presente solução visa promover a padronização visual das 
equipes municipais, fortalecer a identidade institucional do Município, 
proporcionar melhores condições de prática esportiva aos atletas e contribuir 
para a valorização das políticas públicas de esporte, em conformidade com os 
princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público previstos 
na Lei nº 14.133/2021.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso VIII, da Lei 14.133/2021)
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A contratação será feita em três lotes para garantir padronização e economia 

de escala.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1°, 
inciso IX, da Lei 14.133/2021)

Com a presente contratação, pretende-se alcançar a padronização, 
qualificação e melhoria das condições de vestuário esportivo dos atletas 
vinculados às equipes representativas do Município de Morro da Fumaça, 
contribuindo diretamente para o adequado desenvolvimento das atividades 
esportivas promovidas ou apoiadas pela Secretaria Municipal de Esporte.

Entre os principais resultados pretendidos, destacam-se:

• A disponibilização de uniformes esportivos adequados, confortáveis e 
duráveis, compatíveis com as exigências das modalidades praticadas e com a 
frequência de uso em treinamentos, competições e eventos esportivos;

• A padronização visual das equipes municipais, fortalecendo a identidade 
institucional do Município e promovendo melhor organização e apresentação 
dos atletas em eventos oficiais;

• A melhoria das condições de segurança, ergonomia e desempenho dos 
atletas durante a prática esportiva, por meio do uso de materiais apropriados;

• A garantia de igualdade de condições entre os participantes, evitando a 
utilização de vestuário inadequado ou irregular;

• A valorização das políticas públicas de esporte, por meio do fornecimento de 
materiais compatíveis com o interesse público e com as finalidades 
institucionais da Administração.

Espera-se, ainda, que a contratação contribua para o incentivo à participação 
esportiva, a permanência dos atletas nos programas municipais e o 
fortalecimento das ações esportivas desenvolvidas no âmbito do Município, 
refletindo positivamente na integração social, na promoção da saúde e na 
formação esportiva.

Por fim, os resultados pretendidos estão alinhados aos princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade, impessoalidade e interesse público, previstos na 
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Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021, assegurando que a contratação 
atenda de forma adequada às necessidades da Administração Pública e da 
coletividade.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, §1°, inciso X, da Lei 
14.133/2021)

Para a adequada formalização da presente contratação, foram adotadas 

previamente as seguintes providências administrativas e técnicas:

• Realização de pesquisa de mercado, mediante obtenção de cotações junto a 

fornecedores especializados no fornecimento de uniformes esportivos, bem 

como análise de preços praticados em contratações similares, com o objetivo 

de subsidiar a estimativa do valor da contratação e assegurar compatibilidade 

com os preços de mercado;

• Levantamento e definição das especificações técnicas dos uniformes 

esportivos a serem fornecidos, considerando as necessidades da Secretaria 

Municipal de Esporte, as modalidades atendidas, os padrões de qualidade 

exigidos e a padronização visual institucional do Município;

• Elaboração do Termo de Referência, contendo a descrição detalhada do 

objeto, os requisitos técnicos, os critérios de medição e pagamento, as 

obrigações das partes e demais condições necessárias à adequada execução 

da contratação;

• Verificação da disponibilidade orçamentária, em observância às normas de 

planejamento e execução orçamentária da Administração Pública Municipal;
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• Análise de viabilidade da contratação, considerando os aspectos técnicos, 

econômicos e administrativos, em conformidade com os princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

As providências adotadas visam assegurar a regularidade do processo de 

contratação, a adequada definição do objeto e a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1°, 
inciso XI, da Lei 14.133/2021)

O presente estudo não identificou a necessidade de realizar contratações 
acessórias.

12. IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1°, inciso XII, da Lei 14.133/2021)

A contratação de uniformes esportivos apresenta impacto ambiental 
considerado baixo, especialmente quando observadas as especificações 
técnicas, a durabilidade dos materiais e a finalidade pública do fornecimento, 
voltada ao atendimento das atividades esportivas desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Esporte do Município de Morro da Fumaça.

Os uniformes esportivos a serem adquiridos possuem caráter durável e 
reutilizável, sendo destinados ao uso contínuo em treinamentos, competições e 
eventos esportivos, o que contribui para a redução da necessidade de 
aquisições frequentes e para o uso racional de recursos materiais.

Sempre que possível, a Administração priorizará a aquisição de produtos 
confeccionados com materiais de qualidade e maior vida útil, reduzindo o 
descarte precoce e o impacto ambiental associado à substituição recorrente de 
peças. A padronização dos uniformes também contribui para o melhor controle 
do uso e da reposição, evitando desperdícios.
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A logística de fornecimento será concentrada em entregas planejadas, o que 
contribui para a redução de emissões associadas ao transporte, quando 
comparada a aquisições fragmentadas ou descentralizadas.

Além disso, a contratação observará os princípios do desenvolvimento 
sustentável, da economicidade e da eficiência, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021, incentivando práticas responsáveis por parte dos fornecedores, 
tais como o uso racional de embalagens e a adequada destinação de resíduos 
decorrentes do processo produtivo.

Dessa forma, conclui-se que o impacto ambiental decorrente da presente 
contratação é limitado e compatível com a natureza do objeto, sendo mitigado 
pelas medidas de planejamento, padronização e escolha de materiais duráveis, 
alinhando-se às boas práticas de sustentabilidade no âmbito da Administração 
Pública.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA (Art. 18, §1°, inciso XIII, da Lei 14.133/2021)

A contratação mostra-se tecnicamente viável, economicamente vantajosa e 
juridicamente adequada, atendendo plenamente ao interesse público e aos 
princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência.

A implementação do sistema de gestão esportiva contribuirá diretamente para 
o fortalecimento das políticas públicas de esporte, a modernização 
administrativa e o uso responsável dos recursos públicos.

Morro da Fumaça/SC, 28 de janeiro 2026.
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